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I  N  D  I  C  A  D  O  R  E  S
Dez 17 Jan 18 Fev 18 Mar 18 Abr 18 Mai 18

IGP-M (FGV) 0,89 0,76 0,07 0,64 0,57 1,38
INPC (IBGE) 0,26 0,23 0,18 0,07 0,21

TR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TJLP (%) 0,56 0,56 0,56 0,56 0,55 0,55

CUB/Pr 0,31 0,51 0,27 0,55 0,47 0,09

 Chegamos ao 
mês de junho e com ele 
metade do ano de 2018 já 
se passou. Como cami-
nhamos até agora? O 
que pode ser reavaliado 
e ajustado para melho-
rar no segundo semestre? 
O meio do ano é período 
de troca de mandato para 
alguns condomínios. É 
gente experiente saindo, 
gente nova chegando... 
 O importante é 
ter o senso de comparti-
lhamento e colaboração. 
O condomínio é um pa-
trimônio de todos e, por 
isso, interessante que haja 
diálogo entre síndicos an-
tigos e novos, no sentido 
de transmitir experiências, 
dicas. Quem ganha com 
tudo isso é a coletividade!
 Para ajudar na 
missão de administrar o 
condomínio é que nós exis-
timos. O Jornal do Síndico 
consolida mais de duas 
décadas de trajetória bem 
sucedida como um guia 
fundamental para síndi-
cos e também condôminos 
que desejem obter maio-

res informações sobre as 
dinâmicas desse universo. 
 Nosso veículo é 
uma vitrine de bons ser-
viços, aproximando presta-
dores de serviços das pes-
soas que necessitam deles. 
Aqui você encontra dicas 
e alertas importantes para 
não falhas na função para a 
qual foi eleito, a de síndico.
 Nesta edição, 
trazemos matérias perti-
nentes à administração 
como a Especial sobre se-
guros do patrimônio. O que 
você sabe a respeito disso? 
Saiba que o síndico tem 
grandes responsabilidades 
nesse quesito e precisa es-
tar a par disso quando as-
sume o cargo. Além disso, 
em nossa editoria de Admi-
nistração listamos todas as 
situações em que um fun-
cionário pode se ausentar 
do trabalho sem ser pena-
lizado: informação útil para 
quem gerencia equipes. 
 Na seção de Ma-
nutenção um assunto que 
diz respeito à saúde de 
todos e não apenas da es-
trutura do condomínio: a 

instalação e conservação 
das caixas d’água. Você 
sabe que critérios devem 
ser levados em consi-
deração para a escolha? 
Que materiais existem 
no mercado e as vanta-
gens e desvantagens de 
cada um você encontrará 
no texto que preparamos. 
 

A todos os nossos fiéis 
leitores, desejamos um 
segundo semestre rico e 
produtivo. Tenham todos 
uma excelente leitura!

  Os Editores
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 20 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.
Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 25° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. 
Deduções:
1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.903,98 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$877,67 = 
45,00 / Até R$1.319,18 = 31,71
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição 
Até     1.693,72                          8,0
De 1.693,73 até  2.822,90         9,0
De  2.822,91 até 5.645,80      11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não havendo expediente 
bancário deve ser pago antecipada-
mente. A partir desse vencimento, 
multa de 0,33% ao dia, com limite de 
20%, juros 1% + Selic acumulada. 
Na dúvida, consulte o Núcleo de 
Orientação ao Contribuinte do INSS. 
0800780191 

** Alíquotas para determinar base de 
cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98                                                                                    isento
De   R$1.903,99 até  2.826,55                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,56 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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A todos os nossos fiéis 
leitores, desejamos um 
segundo semestre rico e 
produtivo. Tenham todos 
uma excelente leitura!

  Os Editores

Em que situações o funcionário pode faltar sem ser penalizado?

 Dúvida comum en-
tre síndicos de primeira via-
gem que passam a gerenciar 
a equipe de colaboradores do 
condomínio: quantas vezes 
e em quais circunstâncias o 
funcionário tem amparo da 
legislação trabalhista para 
faltar ao serviço sem ser pe-
nalizado, ou seja, sem sofrer 
prejuízo na sua remuneração?
 Há basicamente doze 
situações em que isso pode 
ocorrer. Para que a falta seja 
justificada, o empregado 
deve dispor, obviamente, 
de meios que comprovem 
a legítima motivação para 
a ausência no trabalho. O 
funcionário ou funcionária 
poderá faltar ao serviço sem 
sofrer desconto em seu sa-
lário nos seguintes termos:
1) Por motivo de saúde, 
por até 15 dias. Acima dis-
so, deverá receber benefí-
cio do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS).
2) Para se casar. 

Nesse caso, tem o di-
reito a três dias longe de 
suas atividades laborais.
3) Para cumprir ser-
viço militar obrigatório.
4) Para comparec-
er a serviço de doação de 
sangue (uma única fal-
ta ao ano). Se doar mais 
vezes não tem direito. 
5) Para tirar o docu-
mento de título de eleitor tem 
direito a dois dias de falta 
sem prejuízos financeiros.
6) O funcionário tem 
direito a até dois dias para 
acompanhar parceira gestante 
em consulta médica e um dia 
por ano para acompanhar fil-
ho de até seis anos no médico.
7) Licença-paternidade: 
dá ao empregado o direito 
a não comparecer ao seu 
serviço durante cinco dias.
8) L i c e n ç a - m a t e r -
nidade: dá à mulher ges-
tante de quatro a até seis 
meses de distanciamen-
to de duas atividades.

Há basicamente 
doze situações 
em que isso pode 
ocorrer. Para que 
a falta seja justi-
ficada, o empregado 
deve dispor, ob-
viamente, de meios 
que comprovem a 
legítima motivação 
para a ausência no 
trabalho.

9) O funcionário deve 
ter sua falta justificada, sem 
prejuízos, nos dias em que 
comprovadamente estiver 
prestando exame vestibular.
10)  Trabalho como 
mesário nas eleições 
concede abono do do-
bro de dias requisitados.
11)  O período de luto 
após falecimento de cônjuge 
ou familiares de primeiro 
grau ascendentes (pais) ou 
descendentes (filhos), ir-
mãos ou dependentes con-
cede direito a duas faltas.
12)  O empregado pode, 
por fim, ausentar-se pelo 
tempo que for necessário para 
comparecer a audiências ju-
diciais, desde que comprove.

O autor é colaborador
do Jornal do Síndico
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 Na fala de norma le-
gal prevendo a eleição de con-
selho fiscal nos condomínios, 
com função de examinar con-
tas e exercer a fiscalização 
preventiva da administração, 
o costume consagrou a trans-
ferência dessa atividade ao 
conselho consultivo, órgão 
que tem por função básica o 
assessoramento do sindico na 
solução dos problemas condo-
miniais. É certo que a lei per-
mite que a convenção defina 
atribuições especificas”para 
o conselho consultivo 
(art.23, parágrafo único). 
 Uma interpretação 
mais liberal do texto tem 
feito com que, na prática, 
tais atribuições sejam incluí-
das no regimento interno ou 
simplesmente delegadas em 
assembléia, sem modificação 
convencional. Como ninguém 
reclama ou impugna, a de-
cisão se torna aceita, virando 

tradição. O papel do conselho 
consultivo não é o mesmo em 
todos os prédios, diga-se. Em 
alguns edifícios, em razão da 
proeminência que granjeou, 
o síndico não toma decisão 
importante sem antes ouvi-lo. 
Noutros, ninguém sabe quem 
são os membros do conselho. 
 

Instância maior 
 
 Dentre suas atri-
buições, previstas na conven-
ção ou recebidas por herança, 
está a de dar parecer sobre as 
contas do sindico, antes de se-
rem submetidas à assembléia 
geral, órgão competente para 
examinar e aprovar, ou não, 
as contas. O costume tem sua 
lógica. Na assembléia, dificil-
mente há clima ou tempo para 
se verificar documentos, no-
tas, contas. Três conselheiros, 
responsáveis e sem vinculo 
com o sindico, detectam com 

mais facilidade quaisquer ir-
regularidades, manipulando 
com tempo, em casa, as pastas 
de documentos e balancetes. 
 O parecer do conse-
lho não se reveste de caráter 
definitivo. Não torna imu-
tável o veredicto, podendo ser 
revisto pelos próprios mem

bros, ou desautorizado em 
assembléia. Tão importante 
quanto o exame do balancete 
mensal, a verificação das no-
tas de despesa, com controle 
de seus valores, mesmo que 
realizada após o dispêndio, 
constitui outro papel assu-
mido pelo conselho consultivo.
 

Dentre suas atri-
buições, previstas na 
convenção ou recebidas 
por herança, está a de 
dar parecer sobre as 
contas do sindico, 
antes de se-
rem submetidas à as-
sembléia geral, órgão 
competente para exami-
nar e aprovar, ou não, 
as contas. 

 O conselho, em ou-
tras palavras, deve fiscali-
zar se as compras feitas pelo 
condomínio estão com preço 
condizente com o mercado, se 
os gastos não são exagerados 
em termos quantitativos, se 
a despesa é necessária ou su-
pérflua. No caso de irregulari-
dades, o conselho consultivo 
deve imediatamente tomar as 
providencias cabíveis, denun-
ciando o fato ao sindico e à 
administradora, se for o pro-
blema, o caminho indicado é 
a convocação de assembléia 
extraordinária, em cujo seio 
se encontrará a solução final.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

Parecer do conselho fiscal garante
segurança e economia em condomínio

JORNAL DO SÍNDICO / JUNHO/ 20184 Repeteco *Luiz Fernando de Queiroz

Apesar de envolver uma economia aparentemente insignificante, em comparação ao volume de dinheiro de empresas, a presença de um conselho consultivo-fiscal em 
um condomínio é indispensável para a preservação da transparência do trabalho de qualquer sindico. Sem ela, fica difícil a conquista da confiança dos condôminos.



Perturbação do sossego alheio é contravenção penal

 O relógio ainda não 
bateu 8h e já se escutam os 
ruídos do apartamento de 
cima: móveis sendo arrasta-
dos, pessoas caminhando 
com salto alto, crianças cor-
rendo, conversas em tom de 
voz elevado. Outra situação: 
já é tarde da noite e segue 
havendo festa no salão de 
festas do prédio e o som 
alto se irradia para várias 
unidades. Inúmeros são os 
exemplos de ruídos pro-
vocados por vizinhos que, 
com frequência, geram atri-
tos dentro do condomínio. 
 O barulho é, sem 
dúvidas, uma das principais – 
se não a soberana – queixas 
apresentadas por quem vive 
nesse tipo de moradia. Viver 
em condomínio requer socia-
bilidade e empatia, no tocante 
a compreender as limitações 
impostas pela convivência 

em um espaço coletivo, o que 
exige bom senso antes de tudo. 
No entanto, essa é uma quali-
dade da qual infelizmente 
muitas pessoas carecem e as-
sim os excessos são cometi-
dos, causando os transtornos.
 No que diz respeito 
aos ruídos provocados por 
seus residentes, a legislação 
permite aos condomínios 
liberdade para arbitrarem 
sobre suas regras e condutas 
a serem constadas no Regi-
mento Interno. Horários com 
tolerância para ruídos, proi-
bição de realização de mudan-
ças e comemorações a partir 
de certas horas, bem como as 
penalidades previstas, desde 
advertência até multa, são 
detalhes que precisam estar 
bem escritos no documento 
oficial do condomínio para 
que não haja justificativas 
posteriores de “eu não sa-

bia dessa norma” por parte 
de algum morador. 
 Outro ponto a ser 
ressaltado é a necessidade 
de que esse Regimento In-
terno traga em seu texto as 
orientações sobre como deve 
proceder o condômino que se 
sentir incomodado com o ba-
rulho produzido por outrem. 
Ele deve registrar a queixa no 
livro de ocorrências? Há um 
livro específico para esse tipo 
de relato? Ele deve levar a 
queixa diretamente ao síndi-
co por via escrita ou oral? 
 Esse protocolo deve 
ser explicitado e documen-
tado para que todos saibam 
como proceder para serem ou-
vidos. Isso evita que o síndi-
co seja sobrecarregado com 
reclamações, por exemplo 
chamadas de interfone ou vi-
sitas de madrugada, tendo seu 
próprio sossego perturbado. 

 As regras internas do 
condomínio só não podem 
divergir do que diz a lei na-
cional. De acordo com a Lei 
das Contravenções Penais 
(LCP), em seu artigo 42, é 
uma infração penal “pertur-
bar alguém, o trabalho ou 
o sossego alheios” passível 
de até três meses de prisão.
 A lei brasileira traz 
os seguintes exemplos de 
incômodos:  a) gritaria ou 
algazarra; b) exercício de 
profissão incômoda ou ru-
idosa, em desacordo com as 
prescrições legais; c) abuso 
de instrumentos sonoros ou 
sinais acústicos; d) provo-
car ou não procurar impe-
dir barulho produzido por 
animal de que tem a guarda.
 Você se identifica 
praticando ou sofrendo algu-
ma dessas situações? Se disse 
sim para a primeira opção, já 

é hora de ser mais consciente 
e – sobretudo respeitoso – em 
relação aos direitos do pró-
ximo. Se você se identificou 
com a segunda opção, deve 
buscar primeiramente as vias 
internas do seu condomínio 
para resolver tal problema e, 
não obtendo sucesso, em se-
gunda via recorrer à Justiça.

A autora é colaboradora do

 Jornal do Síndico

 O conselho, em ou-
tras palavras, deve fiscali-
zar se as compras feitas pelo 
condomínio estão com preço 
condizente com o mercado, se 
os gastos não são exagerados 
em termos quantitativos, se 
a despesa é necessária ou su-
pérflua. No caso de irregulari-
dades, o conselho consultivo 
deve imediatamente tomar as 
providencias cabíveis, denun-
ciando o fato ao sindico e à 
administradora, se for o pro-
blema, o caminho indicado é 
a convocação de assembléia 
extraordinária, em cujo seio 
se encontrará a solução final.

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico
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TJ-SP - Apelação APL 
00140084120128260590 
SP 0014008-
41.2012.8.26.0590 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 13/02/2014
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO - Uso de re-
des na janela - Medida de 
segurança e de extensão 
do direito de propriedade 
que não afronta a legis-
lação ou altera a fachada 
drasticamente - Ofensa à 
convenção condominial in-
existente - Sentença man-
tida - Recurso desprovido.

TJ-SP - Apelação APL 
00050858120108260562 
SP 0005085-
81.2010.8.26.0562 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 20/05/2014
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Vazamentos. 
Ação cominatória e indeni-
zatória. Incerteza quanto à 
origem do problema. Falta 
de água em banheiro de 
apartamento residencial 
durante três meses. Danos 
morais não configurados. 
Apelação não provida.

TJ-SP - Apelação APL 
10239621020158260196 
SP 1023962-
10.2015.8.26.0196 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 17/05/2016
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. TAXA DE 
CONDOMÍNIO. Cercea-
mento de defesa inocor-
rente. Cobrança efetuada 
de acordo com a fração 
ideal. Ação ajuizada pelo 
proprietário de uma cobe-
rtura, cuja fração corre-
spondente é maior do que 
a dos demais condôminos. 
Parâmetro adotado em con-
sonância com o art. 1.336 
, I , do CC . Preceden-
tes do E. STJ e desta E. 
Corte. Recurso desprovido.

TJ-SP - Apelação APL 
01605395320088260100 
SP 0160539-
53.2008.8.26.0100 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 16/03/2016
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Ação de presta-
ção de contas. Juízo de pro-
cedência, já em segunda 
fase do procedimento. In-

teligência dos artigos 915 
, § 2º , e 917 , do Código 
de Processo Civil . Apelo 
das rés. Desprovimento.
TJ-SP - Apelação APL 
992080155315 SP (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 29/07/2010
Ementa: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE PORTARIA 
DE CONDOMÍNIO ED-
ILÍCIO - Cobrança - Venda 
de aparelho televisor pela 
própria prestadora do ser-
viço, para fins de realizar 
o próprio serviço presta-
do, por preço muito acima 
ao da média de mercado 
- Prática abusiva configu-
rada pela excessiva des-
vantagem em que ficou o 
consumidor - Ação proce-
dente - Recurso desprovido.
TJ-RS - Agravo 
de Instrumento AI 
70064080385 RS (TJ-RS)
Data de publica-
ção: 08/04/2015
Ementa: AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AS-
SISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA. CONCESSÃO 
AO CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. POSSIBI-

LIDADE. Inexiste óbice à 
concessão dos benefícios 
da lei 1.060 /50 ao con-
domínio edilício, sendo 
imprescindível, no entanto, 
a comprovação da impossi-
bilidade de pagamento das 
custas e demais despesas 
processuais. Na hipótese, 
os documentos acostados 
pelo Condomínio agra-
vante demonstram sua hi-
possuficiência de recursos 
em face da alta taxa de 
inadimplência, a ponto de 
comprometer sua saúde 
financeira, impondo-se 
a reforma da decisão do 
Juízo a quo. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 
PROVIDO, EM DE-
CISÃO MONOCRÁTICA. 
(Agravo de Instrumento Nº 
70064080385, Vigésima 
Câmara Cível, Tribunal 
de Justiça do RS, Relator: 
Dilso Domingos Pereira, 
Julgado em 27/03/2015).
TJ-SP - Apelação APL 
10026806520158260114 
SP 1002680-
65.2015.8.26.0114 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 08/10/2015

Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. OBRIGAÇÃO 
DE FAZER. 1. Julgada a 
lide exatamente nos termos 
em que foi proposta, não 
há que se falar em prolação 
de sentença extra petita. 2. 
Possui legitimidade passi-
va o condomínio na obriga-
ção de fazer no sentido de 
demarcar o espaço da vaga 
de garagem. Sentença man-
tida. Recurso desprovido.

TJ-SP - Apelação APL 
00165016320138260005 
SP 0016501-
63.2013.8.26.0005 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 25/11/2014
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Administra-
ção. Remuneração de sub-
síndico. Ação de cobrança. 
Procedência. Cerceamento 
de provas. Inocorrência. 
Ausência de controvérsia 
sobre o fato constitutivo 
do direito do autor. Apela-
ção, quanto ao mais, a vio-
lar a regra do artigo 514 , 
II do Código de Processo 
Civil . Recurso não provi-
do na parte conhecida.

Jurisprudência6 JORNAL DO SÍNDICO / JUNHO / 2018



JORNAL DO SÍNDICO / JUNHO / 2018 7JORNAL DO SÍNDICO / JUNHO / 2018



 Patrícia Oliveira, 29 
anos, mora sozinha em um 
apartamento de dois quartos 
no bairro de Boa Viagem, no 
litoral da capital pernambu-
cana, Recife. A jovem é forma-
da em Ciências Contábeis há 8 
anos e divide seu tempo entre 
o escritório o qual mantém 
com uma sócia, a pós-gradu-
ação e mais uma atividade a 
qual assumiu no início deste 
ano: gerir o condomínio do 
qual faz parte há quatro anos 
como proprietária de imóvel. 
 A decisão de se tor-
nar síndica não surgiu espon-
taneamente, mas sim por in-
centivo dos outros moradores 
do prédio. “Eu já prestava 
alguma assistência como con-
tadora, mas nunca assumi car-
go. Então chegou a época da 
eleição e não havia candidatos 
e, como várias pessoas já ti-
nham sido síndicas em outros 
momentos, houve um pedido 
coletivo para que eu assu-
misse a vaga”, relata Patrícia. 
 Assim como acontece 

com vários principiantes, no 
início ela não achou uma boa 
ideia, mas decidiu encarar 
o desafio. “Havia a insegu-
rança de não ter experiên-
cia, mas isso é algo que só se 
conquista fazendo. Por outro 
lado, eu pensei também que 
é nosso dever zelar pelo que 
nos pertence e não apenas 
reclamar e cobrar dos outros, 
temos que dar nossa parcela 
de contribuição”, afirma a 
contadora, que encerrará o 
mandato em janeiro de 2019. 
 A história de Patrí-
cia exemplifica uma tendên-
cia que vem se instalando há 
pelo menos uma década nos 
condomínios de todo o Brasil: 
a mudança no perfil dos ocu-
pantes do cargo de síndico. O 
perfil de síndico do sexo mas-
culino, aposentado, com mais 
de 50 anos já não é mais uma 
realidade prevalente e vêm 
ganhando espaço pessoas com 
outras características. A pre-
sença de mulheres no cargo 
de gestão dos condomínios 

é notadamente uma tônica 
que vem ganhando força.
 Em São Paulo, maior 
cidade do país, o cenário não 
é diferente do resto do país: os 
aposentados representam ape-
nas 7,18% do total de síndicos 
de condomínios residenci-
ais. O dado é de um levanta-
mento realizado pela admi-
nistradora Lello, com base 
em 2.255 prédios de diferen-
tes regiões da capital paulista. 
 

Segundo o estudo, das pes-
soas que comandam o dia a 
dia dos condomínios paulista-
nos, 12,32% são empresários 
e 72,77% profissionais atu-
antes em diferentes áreas. 
Entre os síndicos, a principal 
profissão é a de administrador 
de empresas, que responde 
por 11,92% do total, seguida 
pela de advogado (10,02%) 
e a de engenheiro (7,89%). 
 

O perfil de síndico 
do sexo masculino, 
aposentado, com 
mais de 50 anos já 
não é mais uma re-
alidade prevalente 
e vêm ganhando 
espaço pessoas com 
outras característi-
cas. 

 Para a gerente de Re-
lacionamento com o Cliente 
da Lello Imóveis, “esse novo 
perfil de síndicos aponta para 
uma profissionalização da fun-
ção. Hoje os condomínios são 
equiparados pela lei a grandes 
empresas, com inúmeras 
obrigações perante o poder 
público. Os síndicos têm uma 
enorme responsabilidade”.
 Atualmente, 42% dos 
síndicos são do sexo femi-
nino, e 58% são homens. Ain-
da conforme o levantamento 
da Lello, 94,37% dos síndicos 
paulistanos são moradores dos 
condomínios, e outros 5,63% 
são síndicos profissionais.
A autora é colaboradora do

Jornal do Síndico

Perfil dos ocupantes do cargo de síndico vem se 
modificando ao longo dos anos
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 O armazenamento de 
água é um ponto importante a 
ser considerado na dinâmica 
do condomínio. Mesmo em 
cidades com abastecimento 
regular de água tratada, é ne-
cessário ter um reservatório 
que garanta a continuidade 
da oferta de água, mesmo 
que a entrega externa seja 
suspensa por algum motivo. 
 Por isso, a caixa 
d’água é um equipamento 
fundamental no prédio, o qual 
deve seguir certos padrões 
recomendados para que de-
sempenhe sua função com 
eficácia. Para escolher a ideal 
é preciso considerar alguns 
fatores, dentre eles: o volume 
demandado pelos usuários e o 
material da estrutura da caixa. 
 Primeiramente, para 
fazer a escolha da capacidade 
volumétrica de cada caixa e 
quantas serão instaladas, é 
essencial fazer um cálculo 
estimado da população que 
compõe o condomínio e a ne-
cessidade aproximada desses 

moradores. Deve-se consi-
derar que a referência usada 
pela construção civil é de um 
consumo médio por pessoa 
é de 200L por dia em apar-
tamento. Outra variável é o 
tempo: você quer que a água 
dure por quantos dias? Faça 
o cálculo de número de pes-
soas total multiplicado pelo 
número de dias x 200L por 
pessoa e ache o resultado.
 O material do qual 
é constituída a caixa d’água 
é outro ponto a ser consi-
derado, visto que ele impacta 
não apenas na durabilidade 
do produto, quanto na quali-
dade da água em si. Prédios 
mais antigos costumavam 
possui caixas de amianto, en-
tretanto esse material vem 
sendo alvo de críticas que 
o afirmam ser prejudicial à 
saúde e por isso sua manuten-
ção tem sido contraindicada.
 Atualmente, o merca-
do dispõe de outras opções e 
os preços são variáveis. O inox 
possui um preço mais elevado 

em comparação aos outros 
materiais. No entanto, é apon-
tado por especialistas como a 
melhor escolha para garantir 
uma água mais limpa, fresca 
e tratada por mais tempo. 
 Outro modelo bas-
tante popular em todo o país 
é o de fibra de vidro, cuja 
tampa é fixada com parafu-
sos, garantindo um encaixe 

firme, oferecendo proteção 
contra a entrada de insetos, 
animais e sujeira, evitando a 
contaminação do conteúdo. 
Além disso, sua superfície 
também conta com proteção 
contra raios UV, aumentan-
do a vida útil do material.
Por fim, o polietileno é avalia-
do como uma opção com bom 
parâmetro custo-benefício, 

a caixa d’água é um 
equipamento fun-
damental no prédio, 
o qual deve seguir 
certos padrões reco-
mendados para que 
desempenhe sua 
função com eficácia.

em vista das vantagens que 
oferece por um preço acessív-
el: a parte interna é comple-
tamente lisa, o que facilita a 
manutenção e a limpeza e difi-
culta o acúmulo de sujeira nas 
laterais. A parte exterior conta 
com proteção ultravioleta, 
impedindo a alteração da su-
perfície mesmo sob condições 
climáticas muito quentes.
 Além dos cuidados 
na escolha da caixa d’água, 
bem como na sua instalação, 
é válido lembrar que o con-
domínio tem a obrigação de 
proceder com as manutenções 
periódicas da mesma, a fim de 
garantir a qualidade da água 
ali armazenada. Se a água es-
tiver contaminada, os usuários 
podem contrair doenças e pos-
teriormente até responsabili-
zar legalmente o condomínio 
por negligência. Prevenir é 
sempre o melhor caminho!

A autora é colaboradora do
Jornal do Síndico

Escolha da caixa d’água impacta na 
qualidade hídrica oferecida
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Condômino é responsável por avarias causadas 
por seus prestadores de serviço

 Em muitas oca-
siões, abordamos nesse veí-
culo de informação a respon-
sabilidade do condômino 
no que diz respeito a ações 
praticadas por seus visitan-
tes, sejam elas intencionais 
ou não. O mesmo se aplica 
aos prestadores de serviço 
que porventura venham a 
causar algum dando ao pa-
trimônio do condomínio 
no decorrer da atividade 
para o qual foram contrata-
dos para desempenhar. 
 Na maioria dos ca-
sos, o proprietário do imóvel 
tenta se justificar alegando 
não ter conhecimento de tal 
prática ou não ter como con-
trolar como as outras pes-
soas procedem. Porém, pela 
lei, fica sob sua responsabi-
lidade responder pelas ações 
desses e, sim, é seu dever 
orientar sobre as regras do 
condomínio sobre ruídos, 
horários permitidos para re-
alização de serviços, regras 

sobre como utilizar equipa-
mentos coletivos como os 
elevadores e garagens, en-
fim, fiscalizar a execução 
dos serviços contratados a 
fim de garantir que não haja 
avarias ou descumprimen-
tos ao regimento interno.
 Exemplo disso é 
ilustrado por uma decisão re-
cente da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) a qual negou recurso 
de proprietária de aparta-
mento obrigada a indenizar o 
condomínio por danos causa-
dos durante procedimento 
de mudança. De acordo 
com os autos, o condomínio 
ajuizou ação de reparação 
dos danos causados ao el-
evador por funcionários de 
empresa de mudança que 
forçaram o transporte de uma 
cama tamanho queen size 
cujo tamanho era incompatí-
vel com o compartimento.
 A primeira instância 
condenou a proprietária ao 

pagamento de R$ 16,4 mil 
por danos materiais, levando 
em conta que havia previsão 
expressa na convenção do 
condomínio sobre a respon-
sabilidade do proprietário 
do imóvel por danos causa-
dos por seus empregados. 

A proprietária apelou, jus-
tamente sustentando, entre 
outros pontos, que a culpa 
pelo estrago seria exclusiva 
da empresa transportadora. 
 Não obstante o argu-
mento, o Tribunal de Justiça 
do Distrito Federal (TJDF) 

Na maioria dos ca-
sos, o proprietário 
do imóvel tenta se 
justificar alegando 
não ter conheci-
mento de tal práti-
ca ou não ter como 
controlar como as 
outras pessoas
procedem. 

concluiu que a proprietária 
seria responsável, de forma 
objetiva, pelos atos dos em-
pregados contratados, con-
forme previsto no artigo 932, 
inciso III do Código Civil.
 No recurso ao STJ, 
a proprietária alegou ter ha-
vido cerceamento de defesa, 
por não ter sido permitida a 
produção de prova oral. O 
ministro relator Marco Au-
rélio Bellizze rejeitou a tese, 
porque o magistrado respon-
sável pela sentença consi-
derou suficientes as provas 
documentais contidas nos au-
tos. “O Tribunal de origem, 
soberano no exame nos fatos 
e provas, confirmou a con-
clusão do juízo de origem 
e considerou dispensável a 
produção da prova requeri-
da, em acórdão devidamente 
fundamentado”, destacou.

A  autora é colaboradora do 
Jornal do Síndico
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 Um toque de vida eleva o astral de qual-
quer lugar e por isso as plantas sempre são bem-
vindas para harmonizar um ambiente. Contudo, 
com espaços cada vez mais reduzidos, fica difícil 
conciliar o cultivo. Porém, isso não é motivo para 
abrir mão delas, isso porque algumas espécies 
se dão bem mesmo quando colocadas em ambi-
entes pequenos e fechados como apartamentos.
 Uma opção é a Dracena, que sobrevive 
com níveis de luz muito baixos e aguenta bem ar 

seco e períodos sem rega. Os cactos e as sucu-
lentas são plantinhas que podem ser encontradas 
em tamanhos bem pequenos. Ambos também são 
plantas resistentes, que sobrevivem em situações 
pouco favoráveis e toleram alguns dias sem rega. 
Por fim, o bambu, que na cultura oriental é consi-
derado um elemento de sorte, é também uma alter-
nativa interessante para quem deseja ter um pouco 
de verde em casa sem dedicar muitos cuidados.

 

Torneiras inteligentes
 

 A conta de água é uma das despesas que 
encarecem o orçamento mensal ordinário do con-
domínio. Embora os condomínios estejam cada vez 
mais adotando a cobrança via hidrômetro individu-
alizado, há sempre um gasto de água com áreas co-
letivas, tais como banheiros, copa, área de lazer, de-
pendências dos funcionários, dentre outros espaços.

 Uma alternativa para economizar é a in-
stalação de torneiras inteligentes. São aquelas de 
acionamento automático por sensor de presença, que 
controlam a saída de água evitando o fluxo quando 
ninguém estiver usando. A água só sai enquanto a 
pessoa estiver com as mãos próximas ao sensor. As-
sim se evita o desperdício, ou mesmo o descuido 
de deixar a torneira entreaberta, pingando, o que 
ao final do mês soma um volume significativo que 
impacta na conta de água. Estima-se que se possa 
economizar 70% de água com a torneira automática.
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Plantas de ambiente interno

Entupimentos
 

 Uma tentativa desastrada de desentu-
pir um cano em um apartamento pode acar-
retar transtornos a todo o condomínio. Por-
tanto, os condôminos devem ser orientados a 
sempre priorizarem a busca por ajuda profissional 
ao invés de tentares desentupir com métodos ina-
propriados, como cabos, bastões ou soluções ácidas. 

 Deve-se estar atento aos sintomas de entu-
pimento, os quais podem ser sutis como uma len-
tidão para escoar água pelo ralo da pia ou do box 
do banheiro. A realização de serviços de manuten-
ção preventiva tais como a limpeza de caixa de gor-
dura, identificar e consertar vazamentos, limpeza 
de caixa d’água e também dos ralos são práticas 
importantes que evitam ou adiam a ocorrência de 
problemas relacionados à obstrução da tubulação.
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS COBRANÇAS

CURSO PARA FORMAÇÃO DE SÍNDICO

CFTV

Você pergunta e o JS responde
Pergunta: Sou síndico num prédio com 15 apar-
tamentos, destes, dois são inadimplentes há mais 
de 5 anos e estão sendo acionados na justiça. Um 
deles mostrou-se interessado em fazer obras em 
seu apartamento, mesmo não contribuindo todos 
estes anos com o condomínio. Gostaria de saber 
se eu como síndico tenho como impedir esta obra. 
Resposta: Não há como impedir o condômi-
no de fazer uma obra da sua unidade, por se 
encontrar inadimplente com o condomínio.
Para o recebimento das taxas em atraso, só 
resta a ação de COBRANÇA, na Justiça.

Pergunta: Tenho recebido reclamação de 
um vizinho que é incomodado pelos cães
de sua vizinha. Ela tem 10 cães e 
pelas reclamações já foi multada, sob
protestos, 02 vezes. Ela argumen-
ta que o vizinho provoca seus cães e o
vizinho alega não ter sossego pelos ruí-
dos que eles provocam. Devido uma
nova reclamação, ela será multa-
da novamente. Digo ao reclamante que o
condomínio não pode fazer mais nada 
a não ser multá-la, pois é o que reza o

nosso regulamento e também não limi-
ta o número de animais que cada um pode
ter, e isso teria que ser levado a bom 
senso dos moradores. Foi falado em
entrar com ação contra a reclamada. 
Porém, por se tratar de desavença entre
vizinhos, o Condomínio se posiciona na 
condição de que o vizinho prejudicado
é que deve procurar um advogado e en-
trar com a ação. Está correta esta linha
de pensamento dos administradores do condomínio?
Resposta:  Em face da questão colocada, al-
guns pontos de vista devem ser analisados, como,
por exemplo, até que ponto a existên-
cia e comportamento dos cães daquela
unidade condominial prejudica ou inco-
moda a rotina do condomínio, se outros
vizinhos também são incomodados. Des-
sa análise poderão constatar se as
questões entre aqueles vizinhos são de or-
dem pessoal ou se realmente os cães
causam transtornos. A atuação da admin-
istração do condomínio deve sempre ser
comedida para evitar extrapolar os li-
mites a ela inerentes, por outro lado,

se o condomínio é afetado, direta ou in-
diretamente, deve tomar atitudes para
defender a tranqüilidade da convivên-
cia entre os condôminos. Uma das formas
de agir realmente é a aplicação de 
multas, porém, se estas não resolverem,
podem haver medidas judiciais aplicáveis 
ao caso. Daí a necessidade de um
profissional que atue na área para di-
recionar os procedimentos. Outra
providência administrativa possível é a al-
teração da Convenção do Condomínio
e/ou Regulamento Interno a fim de es-
tabelecer novas regras de conduta para
criação e manutenção de animais domésti-
cos dentro do condomínio. Tudo a ser
analisado e trabalhado minuciosamente.
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MANUTENÇÃO PREDIAL

LAUDOS, PERÍCIAS E VISTORIAS

GARANTIDORA DE CONDOMÍNIOS

LAUDOS, PERÍCIAS E REGULARIZAÇÕES

Classíndico

MANUTENÇÃO PREDIALDEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

ELÉTRICA
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PINTURAS

SERRALHERIA

PÁRA-RAIO

SACO DE LIXO

PORTA CORTA FOGO

PINTURAS ESPECIAIS

UNIFORMES PROFISSIONAIS

SEGURANÇA ELETRÔNICA

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS
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